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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1. 7l9, DE 29 DE DEZEL:BRO DE 1 961. 

Abre o Crédito Especial de 
~$ 940.434,10 (novecentos e quarenta -
mil quatrocentos e trinta e quatro c~ 
zeiros e dez centavos) para o fim que 
especifica . 

, -Faço saber que a Assemble18 Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

I - Para aquisição de uma casa de madeira 
para o funcionamento do Posto Fiscal 
de Pôrto XV ge novembro, no muniéipio 

Ir 

de Bataguassu ...................... . 

Para pagame~to de diferença de venci 
mentos a JOAO C,lRl\-:lIRO CABRAL,em vil: 
tude da Lei nQ 1 450,de 5.11.60, c0l: 
respondente aos meGes de novembro e 
de zembro de 1 960 .................. . 

111 - Para pagamento de JOSÉ POMF~O DS CAll 
POS, 'aposentaao no cargo de Contador 
da C.F.F., conforme ato publicado no 
Diário Oficial de 30/1/61, referente 
aos meSeS de fevereiro a dezembro do 
corrente ano •••...•..........••....• 

IV - Para pagamento de NILCE DA SILVA PÓN 
CE, referente ao exerc{cio de 1 961 

V - Para pagamento de gratificação adicio 
nal ao professor primário, lJL:\RIA· AR 
LINDO DA COSTA - P/747/4170/61 •.••. ~ 

VI - Para pagame~to de vencimentos do pr2 
fessor primario JUVENILIA MONT~IRO DE 
OLIVEIRA - P/7177/42401/61 ••••.••••• 

VIr - Para pagamento de pensão concedida pe 
lo Estado a DONA B@iEDITA DE ARRUDA 
SAN'TOS .............................. . 

VIII - Para pagamento de adicional a MARIA 
TOMICH MONTEIRO DA SILVA - outubro de 
1958 a dezembro de 1960 •••.•••.••• 

IX - Para pagame~to de vencinentos do pr~ 
fessor primario MARIA ROSA DE ALU3IDA 
COSTA - P/2835/6003 •••••••••••••.••• 

44.000,00 

60.000,00 

110.000,00 

60.000,00 

27.995,80 

84.678,OC 

56.000,OC 

30.000,or 

198.000,0< 
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x - Para pagamento de vencimentos do pro 
fessor primário ANTOIUA AGUIAR DE PI 
NHO - P/2%8/1824-7 e 24-58/10105/51 .7 

XI - Para pagamento de AUTONIO DIAS PEDRO 
SO Juiz de paz em exercício do cargo 
de Juiz de Direito,da Comarca de Co 
xim,referentes aos processos: 40517 
13025/50 e 238/13357/51 •••..•....••• 

XII - Para pagamento a Cia. Telefônica Cuia 
bana - Proc, 4-735/12585/51 ••••.•.•. 7 

XIII - Para pagamento a Companhia de Técido$ 
Antinori - Proc. 4-384-/14-053/58 .: ••.• 

105.300,00 

11. 4-4-9 , 30 

80.875,00 

52.935,00 

,... Artigo 22 - A despesa de que trata o artigo anterior corre 
ra a conta do excesso de arrecadação que os índices técnicos autorT 
zam prever • 

Artigo 3º - Esta lei entrará e~ vigôr na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 29 
14-02 da Independência e 732 da República. 

, 

de Dezembro de 1 961, 




